
T- ~I IPAL DE MIRAI
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI IrQ 665

AUTOH1 ZA A ABEllTURA DE CHÉD1TO :3UPLEIiL:SITTAII.

]?AHA RB1POnçO DE DOTAÇO~S.

A Câmara I,Imucipal de nliraí, por seus representantes aprovou e
,eu Pr ef'e í, to Municí.pa.L sanciono a seguinte Lei:

Obrigaçoes Patronais •••• ti •• o •••••• Cz~>-110.000,00

12 - Fica o Foder Executivo IiÍ'lmicipal autorizado a abr-í.z- Crédito
~

Suplementar para o reforço -de dotaçoes abaixo relacionadas do'

Orçamento vigente:

2.1 301.1.3

2.1 3.1.2.0

2.1 3.203~2

2.1 3.2.800

2.3 3.1.2.0

2.3 3.1.3.2

2.3 3.1.2.0

2.4 31>1.2.0

I:Iateria1 de Consumo•••••••••••• ~Cz$-100.000,OO

Subv ençoes Econômicas ••• 0. •• " •• Cz~~-40.000,00

Contribuiçoes p/ PASEP•••••••• o.Cz~- 45.000,00

Material de Conswno••••••••••••• Cz~~-20.000,00

Outros Servo e Encargos ••••• :-••• Cz::t-2000000,00

T\'~aterial de Consumo•••••••••••• oCz$-200 .000,00

Material de COnS"LIDlo•••••••••••• ti Cz:;;;-200.OOO! 00

TOTAL: ••••..••••• _•••.•.•••.•••••••••.•.•..•.•••• ,.•••.••• éz$~":'9J5.000; OÓ

...rt. IIQ - Para atender o que dispoe no artigo IQ, fica o Executivo IJmll-

cipal autorizado a anular total ou par-c í.a.Iment e dotaçoes do

vigente Orçamento, bem como utilizar o Excesso de ..ú.rrecadação i

a ser apurado em balancetes, até o valor de Cz~~-915.000,00 ••.•

(Novecentos e qu.inz e mil cruzados), tudo de acordo com o arti-

gõ 43, § IQ dR Lei sob o -nQ ~.320/64e
.A.r-"--1110 TI d . . ~ t ' . tli. - - lLevogam-se as lSposlçoes enl con --rar:LOe en -ra esta Lei em vi-

gor na data de sua publicação.

. )

!"

Niraí (MG), 27 de Novembr-o de 1987 ti


